
ë&
DECRETO No 4864 DE L7 DE MARçO DE 2OL7

Drrrnurnl vALoR Do AuxÍlro
TRANSPORTE PAGO AOS PROFESSORES

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais,

RESOLVE

Att. 10 - DETERMINAR que o valor do auxílio transpofte definido na

Lei no 456 de 02 de julho de 1999, será feito corn base no consumo médio dos

veículos em geral, qual seja, 10 (dez) km/litro.

Att. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GnsrÍ\Frr oo Pnrrrrro MururcrpRl or MrssRr, L7 otMARço oe2017.
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